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* I N STRUÇÃO NORMAT I VA N .º 0 1 4 , DE 0 1 DE DEZEMBRO DE 2 0 0 8

Dispõe sobre os proced im en t os relacionados ao licenciam ento am biental
de coleta e t ransporte rodov iár io de produtos e resíduos per igosos e resíduos
de serv iços de saúde.

A DI RETORA- PRESI DENTE DO I NSTI TUTO ESTADUAL DE MEI O AMBI ENTE E
RECURSOS HÍ DRI COS, no uso das at r ibuições que lhe con ferem o inciso XI
do art igo 5º , Lei Com plem entar n° 248, de 28 de j unho de 2002 e art igo 33
do Decreto 1.382-R, de 07 de outubro de 2004.

Considerando a necessidade de se def in ir procedim entos específicos para o
licenciam ento am biental da at iv idade de coleta e t ransporte de produtos e
resíduos per igosos e de resíduos de serv iços de saúde.
Considerando o alt o r isco da at iv idade de coleta e t ransport e de produtos e
resíduos per igosos e de resíduos de serv iços de saúde.
Considerando o Decreto Estadual 1.777, de 09 de janeiro de 2007, que
dispõe sobre o Sistem a de Licenciam ento e Cont role das At iv idades Poluidoras
ou Degradadoras do Meio Am biente – SI LCAP.
Considerando os Decretos 1972-R, de 26 de novem bro de 2007, e 2091-R,
de 08 de julho de 2008, que alt eram disposit ivos do Decreto 1.777- R de 17
de janeiro de 2007 e dá out ras providências.
Considerando a norm a ABNT NBR 10.004, que t rata da classif icação e da
caracter ização dos resíduos sólidos.
Considerando a Resolução 420 / 04 da Agência Nacional de Transpor t es
Ter r est r es ( ANTT) , que dispõe sobr e inst r uções com plem en t ar es do
Regulam ent o do Transport e Terrest re de Produtos Per igosos.
Considerando a Resolução 358/ 05 do Conselho Nacional de Meio Am biente,
que dispõe sobre o t ratam ento e a disposição final dos resíduos dos serv iços
de saúde e dá out ras prov idências.

RESOLVE:

Ar t . 1 º . Para f ins de entendim ento do disposto nesta I nst rução, considera-
se:
I . Produtos Per igosos: são aqueles estabelecidos na Relação de
Produtos Perigosos da Resolução 420/ 04 da ANTT ou a que vier com plem entá-
la ou subst it uí- la.
I I . Resíduos Per igosos: são aqueles assim definidos pela norm a
ABNT NBR 10.004/ 04.
I I I . Autor ização Am biental – AA: ato adm inist rat ivo em it ido em
caráter precár io e com lim it e tem poral, m ediante o qual o órgão com petente
estabelece as condições de realização ou operação de em preendim entos,
at iv idades, pesquisas e serv iços de caráter tem porár io ou para execução
de obras que não caracterizem instalações perm anentes e obras em ergenciais
de interesse público, t ransport e de produtos e resíduos per igosos ou, ainda,
para aval iar a ef iciência das m edidas adotadas pelo em preendim ento ou
at iv idade.
I V. Licença Única - LU: ato adm in ist rat ivo pelo qual o órgão
am biental em it e um a única licença estabelecendo as condições, rest r ições
e m ed idas de con t r o le am b ien t a l qu e dev er ão ser obedecidas pelo
em preendedor para em pr eendim en tos e/ ou at iv idades pot encialm ent e
im pactantes ou ut ilizadoras de recursos am bientais, independent em ente
do grau de im pacto, m as que, por sua natureza, const it uem -se, tão som ente,
na fase de operação e que não se enquadram nas hipóteses de Licença
Sim plif icada nem de Autor ização Am biental.
V. Form ulár io de Caract er ização do Em pr eendim ent o - FCE:
docum ento técnico contendo a descr ição da at iv idade e a caracter ização
dos im pactos am bientais gerados e das m edidas de cont role e m it igação.
VI . Term o de Responsabil idade Am bient a l - TRA: declaração
f irm ada pelo em preendedor, j untam ente com seu responsável t écn ico,
perante o órgão am biental, m ediante a qual é declarado o atendim ento de
todos os lim it es e cr it ér ios estabelecidos por m eio de I nst ruções Norm at ivas
específ icas a serem edit adas pelo órgão am biental estadual com petente e,
a adequação do em preendim ento às norm as am bientais v igentes.

Art . 2 º . Estão sujeit as ao licenciam ento ou à autor ização am biental todas
as pessoas físicas ou j ur ídicas que exercerem a at iv idade de coleta e
t ransport e de produtos e resíduos per igosos e/ ou resíduos de serv iços de
saúde no Estado do Espír it o Santo, independente da localização geográfica
da sede e da dest inação f ina l a ser dada ao produ t o ou ao resíduo
t ranspor tado.
§ 1 º . As at iv idades m encionadas no Caput deste Art igo serão licenciadas
por m eio da Licença Única.
§ 2 º . No caso de at ividades de caráter t em porár io e/ ou em ergenciais poderá
ser requer ida Autor ização Am biental, desde que a frota não ult rapasse o
lim it e do port e Pequeno definido no enquadram ento vigente deste I nst it uto
.
§ 3 º . A licença será em it ida em prazo de 15 (quinze) dias úteis a par t ir da
protocolização de docum entação referente à publicidade do requer im ento e
atendim ento dos requisitos desta I nst rução, caso não se verifiquem objeções.
§ 4 º . A autor ização será em it ida em prazo de 15 ( quinze) dias úteis a part ir
da form alização do requer im ento, caso não se ver ifiquem objeções.
§ 5 º . Este procedim ento não isenta a at iv idade do licenciam ento am biental
nos dem ais Estados da Federação, caso este seja ex igível.

Art . 3 º . O processo visando à obtenção da licença deverá ser inst ruído com
os seguintes docum entos:
I . Form ulár io de requer im ento dev idam ente preenchido;
I I . For m u lár io de Caract er ização do Em pr eend im en t o ( FCE)
devidam ente preenchido, específico para a at iv idade;
I I I . Term o de Responsabilidade Am bient al ( TRA) dev idam ente
preench ido, acom panhado por Anot ação de Responsabil idade Técnica
( Or ig inal e cópia ou cópia au t en t icada) do r esponsável t écn ico pelo
preenchim ento do FCE, conform e m odelo constante no ANEXO I I ;
I V. Or ig inal e cópia ou cópia au tent icada do com provant e de
pagam ento da taxa de licenciam ento para a classe correspondente, conform e
Lei Estadual nº . 7.001/ 01;
V. Form ulár io de requer im ento de Cert idão Negat iva de Débit os
Am bientais ( CNDA) devidam ente preenchido acom panhado de or iginal e
cópia ou cópia autent icada do com provante de pagam ento da taxa de CNDA,
conform e Lei Estadual nº . 7.001/ 01;
VI . Or ig inal e cóp ia ou cóp ia au t en t icada do docum en t o de
ident idade do representante legal que assinar o requer im ento;
VI I . Or iginal e cópia ou cópia autent icada do Cadast ro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) ou do Cadast ro de Pessoa Física (CPF) ;
VI I I . No caso de Pessoa Jurídica, cópia do Cont rato Social e últ im a
alteração cont ratual ou docum entação equivalente em casos específicos de
out ros atos const it ut ivos.

§ 1 º . Som ente serão form alizados os processos de licenciam ento caso
apresentados todos os docum entos, atualizados e devidam ente preenchidos,
list ados nos I ncisos I a VI I I deste art igo, devendo ser adotados, quando
couber, os m odelos disponibilizados pelo I EMA.
§ 2 º . A responsabilidade do responsável t écnico está lim it ada à elaboração
e à adaptação dos projetos referentes ao cont role am biental ( Planos de
Cont ingência e Em ergência) bem com o das inform ações prestadas no FCE
e dem ais form ulár ios. A responsabilidade pela não observância de qualquer
das recom endações elencadas nos planos incid irá unicam ent e sobre o
em preendedor e/ ou seu represent ante legal.
§ 3 º . No preenchim ento das Anotações de Responsabilidade Técnica ( ARTs) ,
no cam po disponível para descr ição do serv iço cont ratado deverá constar
m enção explícit a à elaboração e/ ou adaptação do Plano de Cont ingência e
Em ergência.
§ 4 º . No caso de exist ir of icina m ecânica ou sist em a de lavagem de veículos
em sede localizada no Estado do Espír it o Santo, estas at iv idades deverão
ser licenciadas em processos específicos.
§ 5 º . As publicações referentes ao requer im ento e à obtenção da Licença
Única são de responsabilidade do requerente.

Art . 4 º . Para o caso de obtenção de Autor ização Am biental para coleta e
t ransport e de produtos e resíduos per igosos e de resíduos de serv iços de
saúde, esta deverá ser requer ida apresentando-se os seguintes docum entos:
I . Ofício em que conste a solicit ação de Autor ização Am biental
para a at iv idade.
I I . For m u lár io de Caract er ização do Em pr eend im en t o ( FCE)
devidam ente preenchido, específico para a at iv idade, contendo delim itação
do período de atuação, descr ição do t ipo de resíduo ou produto per igoso a
ser t ransportado, incluindo a form a de acondicionam ento, o quant itat ivo, o
it inerár io a ser ut ilizado nas vias estaduais, pr ior izando o t rânsit o por v ias
pavim entadas, a or igem e a dest inação final do carregam ento.
I I I . Term o de Responsabilidade Am bient al ( TRA) dev idam ente
preench ido, acom panhado por Anot ação de Responsabil idade Técnica
( Or ig inal e cópia ou cópia au t en t icada) do r esponsável t écn ico pelo
preenchim ento do FCE, conform e m odelo constante no ANEXO I I ;
I V. Or ig inal e cópia ou cópia au tent icada do com provant e de
pagam ento da taxa referente à solicit ação de Autor ização Am biental para
at iv idades não indust r iais;

§ 1 º . O pedido de Aut or ização Am bient al passará por análise de seu
cont eúdo, antes de sua protocolização sendo som ente form alizados os
requer im entos de autor ização que estejam acom panhados de todos os
docum entos, atualizados e dev idam ente preenchidos, list ados nos I ncisos I
a I V deste art igo.
§ 2 º . A responsabilidade do responsável t écnico está lim it ada à elaboração
e à adaptação dos projetos referentes ao cont role am biental ( Planos de
Cont ingência e Em ergência) bem com o das inform ações prestadas no FCE
e dem ais form ulár ios. A responsabilidade pela não observância de qualquer
das recom endações elencadas nos planos incid irá unicam ent e sobre o
em preendedor e/ ou seu represent ante legal.
§ 3 º . No preenchim ento das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) ,
no cam po disponível para descr ição do serv iço cont ratado deverá constar
m enção explícit a à elaboração e/ ou adaptação do Plano de Cont ingência e
Em ergência.
§ 4 º . Não caberá a em issão de novas autor izações am bientais para a m esm a
em presa e at iv idade em prazo infer ior a um ano após findado o período de
vigência da últ im a autor ização obt ida, exceto para os casos em que se
com prove a ocorrência de sit uação em ergencial, a qual deverá ser atestada
por este I nst itut o.

Ar t . 5 º . No caso específ ico de om issão ou de uso de inform ações não
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veríd icas no requer im ent o, no TRA e/ ou no FCE apresentados, o I EMA
determ inará:
I . A suspensão im ediat a da l icença única ou da aut or ização
am biental e im posição de m ult a, na form a da legislação v igente;
I I . A denúncia do responsável técn ico ao respect ivo Conselho de
Classe;
I I I . O envio de cópias dos procedim entos adotados, prev ist os nos
incisos constantes deste ar t igo, para conhecim ento do Ministér io Público
Estadual.

§ 1 º . O responsável técnico será solidariam ente responsabilizado pela m ulta
prevista no inciso I dest e art igo;
§ 2 º . O I EMA com unicará a im posição das penalidades t ratadas no presente
a r t i g o a o r esp o n sá v e l t é cn i co e a o s r ep r e sen t a n t e s l eg a i s d o
em preendim ento;
§ 3 º . Constatada a infração será lavrado o respect ivo auto, bem com o
assegurado o direito de defesa, na form a prev ist a nos art igos 21 a 28 da
Lei Estadual nº . 7.058/ 02.

Art . 6 º . Para requerim ento e validade da Licença e/ ou da Autor ização obt ida,
deverão ser atendidos os seguintes cr it ér ios, no que couber:
I . No caso específ ico de em presas que real izem Coleta e Transport e
Rodoviár io de Produtos Per igosos:
a. Manter atualizados os Cert ificados de I nspeção de Produtos
Per igosos ( CI PP) junto ao I NMETRO, para o caso de t ransporte a granel.
b. Mant er at ual izados os Cer t if icados de Regular idade de
Licenciam ento de Veículos ( CRLV) junto ao DETRAN de todos os veículos
t ransport adores.
c. Manter atualizado o Cert if icado de Regist ro no Ministér io
do Exército, no caso de t ransporte de produtos regulam entados conform e o
Decreto nº . 55.649 de 28/ 01/ 65 ( explosivos – Classe 1 ONU) .
d. Man t er at ua l izados os com pr ovan t es de t r einam en t o
específ ico dos m otor istas ( Movim entação e Operação de Produtos Per igosos
- MOPP) cont ratados e au tônom os que prestam serviços à em presa.
e. Mant er os painéis de segurança e os rótu los de r isco
devidam ente instalados nos veículos t ransport adores, durante o t ransporte,
de form a a facilitar a ident ificação da carga.
f. Caso a em pr esa sej a sed iada em ou t r a un idade da
federação, m anter atualizada a Licença Am biental de Operação em it ida por
órgão am biental com petente do Estado de Origem , caso esta seja exigível.
g. Possuir e m anter disponível em cada veículo t ransportador,
PLANO DE CONTI NGÊNCI A E EMERGÊNCI A DA OPERAÇÃO DE CARGA E
MANUSEI O atualizado, que deverá atender os requisit os prev ist os no Term o
de Referência do ANEXO I .
h. I m p le m en t a r p r o ce d i m en t o s d e se g u r a n ça p a r a
atendim ento a em ergências que possam ocorrer com qualquer dos produtos
t ransport ados.
i. Os cam inhões deverão estar dotados de Kit de Em ergência
e EPI para cada pr odu t o a ser t ranspor t ado, os qu ais dev er ão ser
per iodicam ente rev isados e adequadam ente m ant idos.
j . Cada cam inhão deverá dispor de check- list ( conform e
norm a ABNT NBR 15.481) para ver ificação do veículo antes das saídas dos
m esm os de suas bases para carregam ento.
k . A m anut enção e a lim peza dos veícu los deverão ser
realizadas por em presas devidam ente licenciadas.
l. Em caso d e acid en t e n o t r an sp o r t e , as em p r esas
t ransport adoras de produtos per igosos deverão com unicar a ocor rência de
im ediato ao I EMA, at ravés do contato telefônico disponibil izado em seu
endereço elet rônico ( www.iem a.es.gov.br) .
m . Apresentar ao I EMA, em caso de acidente envolvendo os
veícu los da em presa, relat ór io det alhado, com fotos de ocor rência do
acidente, incluindo descr ição dos danos am bientais causados e as m edidas
de cont role e rem ediação adotadas, no prazo m áxim o de 15 ( quinze) dias
após a ocorrência.

I I . No caso específico de Coleta e Transport e Rodoviár io de Resíduos
( Resíduos Classe I – Per igosos e dos Resíduos de Serviço de Saúde) :
a. Possuir cópia da licença de operação da em presa para
onde serão dest inados os resíduos per igosos, em it ida por órgão am biental
do estado de dest ino.
b. Manter atualizados os Cert ificados de I nspeção de Produtos
Per igosos ( CI PP) junto ao I NMETRO, para o caso de t ransporte a granel.
c. Mant er at ual izados os Cer t if icados de Regular idade de
Licenciam ento de Veículos ( CRLV) junto ao DETRAN de todos os veículos
t ransport adores.
d. Manter atualizado o Cert if icado de Regist ro no Ministér io
do Exército, no caso de t ransporte de produtos regulam entados conform e o
Decreto nº . 55.649 de 28/ 01/ 65 ( explosivos – Classe 1 ONU) .
e. Man t er at ua l izados os com pr ovan t es de t r einam en t o
específ ico dos m otor ist as ( MOPP) cont ratados e autônom os que prestam
serviços à em presa.
f. Man t er os painéis de segurança e os rótu los de r isco
devidam ente instalados nos veículos t ransport adores, durante o t ransport e,
de form a a facilitar a ident ificação da carga.
g. Caso a em pr esa sej a sed iada em ou t r a un idade da

federação, m anter atualizada a Licença Am biental de Operação em it ida por
órgão am biental com petente do Estado de Origem , caso esta seja exigível.
h. Possuir e m anter disponível em cada veículo t ransportador,
PLANO DE CONTI NGÊNCI A E EMERGÊNCI A DA OPERAÇÃO DE CARGA E
MANUSEI O atualizado, que deverá atender os requisitos previstos no Term o
de Referência do ANEXO I .
i. I m p l e m en t a r p r o ce d i m en t os d e seg u r a n ça p a r a
atendim ento a em ergências que possam ocorrer com qualquer dos resíduos
t ranspor t ados.
j . Os cam inhões deverão estar dotados de Kit de Em ergência
e EPI par a cada r esíduo a ser t r an spor t ado, os qu ais d ev er ão ser
per iodicam ente revisados e adequadam ente m ant idos.
k . Cada cam inhão deverá dispor de check- l ist ( conform e
norm a ABNT NBR 15.481) para ver ificação do veículo antes das saídas dos
m esm os de suas bases para car regam ento.
l. A m anut enção e a lim peza dos veícu los deverão ser
realizadas por em presas devidam ente licenciadas.
m . Manter atualizado relatór io de m ovim entação dos resíduos,
discr im inando a dest inação final dos m esm os, bem com o cópia das licenças
am bientais das em presas receptoras dos resíduos coletados e t ransportados.
n. Em caso d e acid en t e n o t r an sp o r t e , as em p r esas
t ransport adoras de resíduos per igosos e/ ou de serv iços de saúde deverão
com unicar a ocorrência de im ediato ao I EMA, at ravés do contato telefônico
disponibilizado em seu endereço elet rônico (www.iem a.es.gov.br) .
o. Apresentar ao IEMA, em caso de acidente envolvendo os
veículos da em presa, relatório detalhado, com fotos de ocorrência do acidente,
incluindo descr ição dos danos am bientais causados e as m edidas de cont role
e rem ediação adotadas, no prazo de 15 (quinze) dias após a ocorrência.

Art . 7 º . Os processos de licenciam ento em tram it ação no I EMA, que tenham
sido protocolados antes da publicação desta I nst rução Norm at iva, serão
analisados sob o aspecto desta.
§ 1 º . Caso se ver ifique que a docum entação exist ente no processo não
atende integralm ente ao que consta no Art igo 3º , o I EMA not if icará o
r equ er en t e a apr esen t ar a com p lem en t ação n ecessár ia v isando ao
prosseguim ento na análise de seu processo.
§ 2 º . Em não havendo m anifestação por part e do requerente em prazo
m áx im o de 120 ( cento e v inte) após o recebim ento do ofício, o I EMA
procederá com o arquivam ento do processo.

Art . 8 º . Para fins de fiscalização e cont role o I EMA poderá exigir, a qualquer
t em po, a apresentação de cópia das docum entações obr igatór ias, listadas
no Art igo 6º com o cr itér ios de validade das licenças e autor izações.

Art . 9º . Está dispensado do licenciamento ambiental o transporte de todas as
substâncias abrangidas por esta Instrução que comprovadamente não apresentem
risco ao meio ambiente quando submetidas a derramamentos ou outro sinistro
que venha a por em contato tais substâncias com os meios solo, água e ar.
§ 1 º . As substâncias m encionadas no caput desse Art igo serão aquelas
constantes em I nst ruções Norm at ivas específ icas publicadas pelo I EMA;
§ 2º . O disposto nesse Artigo não impede que o IEMA possa ser consultado quanto
à possibilidade de dispensa de licenciamento do transporte de produtos ou resíduos
de interesse que não estejam elencados em Instrução Normativa própria, ficando
a dispensa vinculada diretamente à manifestação oficial deste Inst ituto.

Art . 1 0 . Fica revogada a tabela- at iv idade VI I .20 ( Coleta e Transpor t e
Rodoviár io de Resíduos de Saúde) do ANEXO I , Grupo VI I , da I nst rução
Norm at iva do I EMA nº .12, de 18 de setem bro de 2008.

Ar t . 1 1 . Est a I nst rução Nor m at iva en t rar á em v igor na dat a de sua
publicação, revogando-se as disposições em cont rár io.

* Republicada em vir tude de te r sido publicada com erro.

AN EXO I

Term o de Referência para o Plano de Contingência/ Emergência, o qual deverá
contemplar Análise de Risco, Programas de Segurança e de Treinamento dos
funcionários, devendo ser acrescidas demais inform ações constantes da norma
ABNT aplicável ao caso, qual seja NBR 15.480 ou out ra que venha a subst ituí- la.

1 . Est r u t u r a çã o d o s p r o ce d i m e n t o s p a r a a t e n d i m e n t o a
em ergência s
· Est r u t u r a o r g a n i za ci o n a l , co n t e m p l a n d o a s a t r i b u i çõ es e
responsabilidades dos envolv idos;
· Form as de com unicação disponíveis com integrantes do Plano e Órgãos
Públicos a serem acionados, incluindo núm eros de telefones para contato;
· List as de equipam entos, m ater iais e produtos disponíveis para serem
ut ilizados no atendim ento a em ergências;
· I dent ificação da em ergência e acionam ento do Plano;
· I dent ificação das ações a serem tom adas pelo m otor ista e pela pr im eira
pessoa a chegar ao local no caso de ocorrência de acidente;
· Relação das ações de com bate a em ergências ( com bate a incêndio,
cont role de derram am entos, resgates de v ít im as, evacuação de áreas, etc.) ;
· Relação dos procedim entos a serem t om ados após o encerram ento do
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com bate a em ergências.

2 . Aná lise de Risco
· Análise Prelim inar de Riscos para as at iv idades de coleta, t ransporte e
desem barque de produtos/ resíduos, relacionando os r iscos envolv idos, suas
causas, conseqüências, categor ia de r isco, m edidas prevent ivas, m edidas
corret ivas e responsáveis pela im plem entação dessas m edidas.

3 . Program a de Segurança :
· Descr ição do uso de EPI ’s durante o processo de coleta, t ransport e e
descarga dos resíduos/ produtos;
· Procedim entos de m ovim entação de carga e ver if icação dos veícu los
( Check List , a ser elaborado em conform idade com a norm a ABNT NBR
15.481) ;
· Descr i ção dos cu idados a ser em d ados à f r ot a ( f r eqü ên cia de
m anutenção m ecânica, elét r ica, t roca de ext int ores, etc.) ;
· Cópias das Fichas de I nform ação e Segurança de Produtos Quím icos –
FI SQPs de todos os produtos t ransportados pela em presa ou Cópias dos
Laudos de Caracter ização e Classificação dos resíduos t ransport ados, em
caso de t ransport e de resíduos per igosos.
· Cópia do cont rato de prestação de serv iços, f irm ado com em presa,
devidam ente licenciada, responsável pelo atendim ento em ergencial em caso
de sinist ros envolvendo os veículos da autor ização/ licença ou Term o de
Responsabilidade da em presa t ranspor tadora, de form a a se responsabilizar
pela atuação rápida e eficaz no atendim ento em ergencial envolvendo seus
veículos dent ro do estado do Espír ito Santo, conform e anexo.

4 . Program a de Tre inam ento
· Descr ição e freqüência das ações de t reinam ento da equipe encarregada
d a m ov im en t ação dos p r od u t os/ r esídu os, bem com o da l im p eza e
m an u t enção dos eq u ipam en t os/ v eícu los. Ressal t a- se q ue t odos os
funcionár ios deverão ter conhecim ento do Plano;
· Previsão da realização de sim ulados de em ergência, com base nos
cenár ios ident ificados na Análise de Riscos.

5 . Tabe la - Resum o
· Juntam ente com o Plano deverá constar um a tabela, plast ificada, que
represente o resum o das ações a serem adotadas em caso de acidentes
com cada t ipo de produto ou resíduo que possa vir a ser t ransport ado.

AN EXO I I

TERM O DE RESPON SABI LI DADE AMBI EN TAL – TRA
COLETA E TRANSPORTE DE PRODUTOS E RESÍ DUOS PERI GOSOS E
DE SERVI ÇOS DE SAÚDE

REPRESENTANTES LEGAI S (no m ínim o um representante)
1 . No m e : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ CPF:
_________________
2 . No m e: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ CPF:
_________________
RESPONSÁVEL TÉCNI CO (consult or)
N o m e :
_______________________________________________________________
Profissão: _______________________ Regist ro no Conselho de Classe:
__________
CPF: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ CTEA: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ART n º .
________________

Pelo presente inst rum ent o, declaram os que esta at iv idade de coleta e
t ransport e de ( ) produtos per igosos, ( ) resíduos per igosos e/ ou ( )
r e s íd u o s d e se r v i ço s d e sa ú d e , co m sed e n o en d e r e ço
______________________________________
_ __ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ , est á ap t a ao p r oced im en t o d e
l icenciam ent o/ au tor ização am bient al, pois at ende a todos os cr it ér ios
def inidos na I nst rução Norm at iva do I EMA Nº _________ e está de acordo
com as norm as am bientais v igentes.

Declaram os ainda serem verdadeiras as inform ações técnicas constantes
no( s) Form ulár io( s) de Caract er ização do Em preendim ent o ( FCE) , ora
apresent ado( s) j unto ao requer im ento de licenciam ento ou autor ização
am biental. Quanto ao funcionam ento da at iv idade, inform am os que foram
estabelecidas junto ao(s) representante(s) as prát icas para o seu correto
gerenciam ento.

I nform am os ainda que nos com prom etem os, no caso de acidentes, a avisar
os órgãos públicos necessár ios, inclusive o I EMA, bem com o a adotar os
procedim entos relat ados no Plano de Cont igência e Em ergência, o qual
atende ao Term o de Referência indicado pelo I EMA. Com prom etem o-nos a
m anter o Plano de Cont ingência e Em ergência sem pre atualizado, bem com o
de cum pri- lo na íntegra, atuando sem pre de form a am bientalm ente correta.

Ressalt am os que estam os cientes das penalidades prev ist as para os casos
de inobservância de norm as, cr it ér ios e procedim entos estabelecidos pelo
órgão am biental.

_________________, ____ de _________________ de _______

_______________________________
_______________________________

REPRESENTANTE LEGAL 1 REPRESENTANTE LEGAL 2
_______________________________

RESPONSÁVEL TÉCNI CO

ATEN ÇÃO: Est e d ocu m e nt o d e v e r á t e r a f ir m a dos signa t á r ios
reconhecida em car tório

Prot ocolo 7 3 8 1 1
=====================================================================================================
I NSTRUÇÃO DE SERVI ÇO Nº 510 -
S DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008 .

A D i r e t o r a Ad m in i s t r a t i v a e
Financeira do I nst it uto Estadual de
Meio Am biente e Recursos Hídr icos,
no uso das at r ibu ições qu e lhe
confere,

RESOLVE,

I NTERROMPER, por necessidade de
serv iços, as fér ias regulam entares
referentes ao exercício de 2008, do
ser v idor, Sér gio Rica r do Toledo
S a l g a d o a p a r t i r d e
16.12.2008, rest ando- lhe 08 ( oit o)
dias, resguardando- lhe o direit o de
g o za r os d ia s r es t a n t es
oport unam ente.

Protocolo 7 3 6 9 0
===========================================================================================

COMUN I CADO

A Secr e t a r i a Est ad u a l d e Me io
Am b ien t e e Recur sos Híd r icos –
SEAMA e o I nst ituto Estadual de Meio
Am b ien t e e Recur sos Híd r icos –
I EMA, com unicam que no dia 31/
12/ 2008, não haverá expediente ,
d e v i d o a r e a l i z a çã o d e
d e sin se t i z a çã o , d e sr a t iz a çã o ,
d e scu p in iz a çã o e com b a t e à s
la rvas de m osquito da dengue .

MARI A DA GLORI A BRI TO
ABAURRE

SECRETARI A DA SEAMA

SUELI PASSONI TON I NI
DI RETORA PRESI DENTE DO I EMA

Protocolo 7 3 6 5 5

RESUMO DO QUI NTO TERMO ADI -
T I V O AO CON V ÊN I O N . º 0 0 6 /
2 0 0 6 , QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARI A DO MEI O AMBI ENTE
E RECURSOS HI DRI COS – SEAMA
POR I NTERMEDI O DO I NSTI TUTO
ESTADUAL DE MEI O AMBI ENTE E
RECURSOS HÍ DRI COS – I EMA E O
CONSÓRCI O I NTERMUNI CI PAL DE
DESENVOLVI MEN TO SUSTENTÁ-
VEL DA REGI ÃO DO CAPARAÓ.
Processo nº 33824096

OBJETO - Prorrogação do prazo de
vigência do convênio originário pelo
período de 04 (quatro) meses, com a
alteração da Cláusula Oitava, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

CLA U S U L A O I T A V A – D A
VI GÊN CI A

O prazo de v igência do pr esen t e
Convênio iniciado em 2 1 de Junho
de 2 0 0 6 ,
com t érm ino prev ist o para 2 5 de
d e z e m b r o d e 2 0 0 8 , p er íodo
correspondente ao de sua execução, é
prorrogado até 25 de abril de 2 009 ,
sendo os 30 (trinta) dias subseqüentes
dest inados à prestação de contas final,
nos termos do Artº 20, Parágrafo 3º e
Artº 31 da Portaria AGE/ SEFAZ nº 01-
R de 06 de Abril de 2006.

Car iacica, 17 de dezem bro de 2008.
Mar ia da Glória Br it o Abaurre

Secretár ia – SEAMA
Sue li Passoni Tonini

Diretora Presidente – I EMA
Rogér io Cruz Silva

Presidente Consórcio Caparaó
Protocolo 7 3 8 0 2

SECRETARI A DE ESTADO DA SAÚDE
- SESA -

EDI TAL Nº 2 3 6 / 2 0 0 8 – SESA
A Secretar ia de Estado da Saúde – SESA, at ravés do seu Subsecretár io
para Assuntos de Adm inist ração e Financiam ento de Atenção a Saúde, no
u so d as a t r i b u i çõ e s l eg a i s , e c on s i d e r a n d o p r o ce ss os se l e t i v o s
regulam entados pelos editais indicados nos quadros abaixo, convoca os
candidatos a com parecerem no horár io e local estabelecidos, descr it os neste
Edit al, quando deverão apresentar os docum entos, que serão inform ados
pelo Recursos Hum anos da Unidade para as providências quanto aos exam es
adm issionais, que deverão ser ent regues no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Vitór ia, 18 de dezem bro de 2008
MARCELO CALMON DI AS

Subsecretár io da SESA

UN I DADE: H MSA – H OSPI TAL E MATERNI DADE SI LVI O
AVI DOS
LOCAL D E COMPARECI MEN TO: Rua Ca ssiano Caste lo, 3 0 7 ,
Cent ro, Cola t ina
PERÍ ODO DE COM PARECI MEN TO: 1 9 , 2 2 e 2 3 de
dezem bro/ 0 8 da s 9 às 1 7 horas

AUXI LI AR DE EN FERM AGEM
N OME CLASSI FI CAÇÃO EDI TAL

Claudina Nogueira Sobrinha
Salomao 7 089/ 2008

TÉCN I CO EM EN FERM AGEM
Rosilene Altoé 46 001/ 2007
Maria de Fat ima Souza Coelho 47 001/ 2007
Ana Maria Blanco 48 001/ 2007

Prot ocolo 7 3 8 2 6
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EXECUTIVO

Considerando a Resolução 358/05 do Conselho Nacional de Meio Ambiente,
que dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços
de saúde e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º. Para fins de entendimento do disposto nesta Instrução, considera-se:

I.Produtos Perigosos: são aqueles estabelecidos na Relação de Produtos
Perigosos da Resolução 420/04 da ANTT ou a que vier complementá-la ou
substituí-la.

II.Resíduos Perigosos: são aqueles assim definidos pela norma ABNT NBR
10.004/04.

III.Autorização Ambiental – AA: ato administrativo emitido em caráter
precário e com limite temporal, mediante o qual o órgão competente
estabelece as condições de realização ou operação de empreendimentos,
atividades, pesquisas e serviços de caráter temporário ou para execução
de obras que não caracterizem instalações permanentes e obras emergenciais
de interesse público, transporte de produtos e resíduos perigosos ou, ainda,
para avaliar a eficiência das medidas adotadas pelo empreendimento ou
atividade.

IV.Licença Única - LU: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental emite
uma única licença estabelecendo as condições, restrições e medidas de
controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor para
empreendimentos e/ou atividades potencialmente impactantes ou
utilizadoras de recursos ambientais, independentemente do grau de impacto,
mas que, por sua natureza, constituem-se, tão somente, na fase de operação
e que não se enquadram nas hipóteses de Licença Simplificada nem de
Autorização Ambiental.

V.Formulário de Caracterização do Empreendimento - FCE: documento
técnico contendo a descrição da atividade e a caracterização dos impactos
ambientais gerados e das medidas de controle e mitigação.

VI. Termo de Responsabilidade Ambiental - TRA: declaração
firmada pelo empreendedor, juntamente com seu responsável técnico,
perante o órgão ambiental, mediante a qual é declarado o atendimento de
todos os limites e critérios estabelecidos por meio de Instruções Normativas
específicas a serem editadas pelo órgão ambiental estadual competente e,
a adequação do empreendimento às normas ambientais vigentes.

Art. 2º. Estão sujeitas ao licenciamento ou à autorização ambiental todas
as pessoas físicas ou jurídicas que exercerem a atividade de coleta e
transporte de produtos e resíduos perigosos e resíduos de serviços de saúde
no Estado do Espírito Santo, independente da localização geográfica da
sede e da destinação final a ser dada ao produto ou ao resíduo transportado.

§ 1º. As atividades mencionadas no Caput deste Artigo serão licenciadas
por meio da Licença Única.

§ 2º. No caso de atividades de caráter temporário e/ou emergenciais poderá
ser requerida Autorização Ambiental, desde que a frota não ultrapasse o
limite do porte Pequeno definido no enquadramento vigente deste Instituto .

§ 3º. A licença será emitida em prazo de 15 (quinze) dias a partir da
protocolização de documentação referente à publicidade do requerimento e
atendimento dos requisitos desta Instrução, caso não se verifiquem objeções.

§ 4º. A autorização será emitida em prazo de 15 (quinze) dias a partir da
formalização do requerimento, caso não se verifiquem objeções.

§ 5º. Este procedimento não isenta a atividade do licenciamento ambiental
nos demais Estados da Federação, caso este seja exigível.

Art. 3º. O processo visando à obtenção da licença deverá ser instruído com
os seguintes documentos:

I. Formulário de requerimento devidamente preenchido;

II. Formulário de Caracterização do Empreendimento (FCE)
devidamente preenchido, específico para a atividade;

III. Termo de Responsabilidade Ambiental (TRA) devidamente
preenchido, acompanhado por Anotação de Responsabilidade Técnica
(Original e cópia ou cópia autenticada) do responsável técnico pelo
preenchimento do FCE, conforme modelo constante no ANEXO II;

IV. Original e cópia ou cópia autenticada do comprovante de
pagamento da taxa de licenciamento para a classe correspondente, conforme
Lei Estadual nº. 7.001/01;

V. Formulário de requerimento de Certidão Negativa de Débitos

VII) O material oriundo da limpeza e do desassoreamento deverá ser
destinado a locais próprios, sempre evitando que o mesmo possa ser
carreado a corpos hídricos quando da ocorrência de chuvas. Se destinado
nas adjacências do corpo hídrico dever-se-á:

a) dispô-lo o mais distante possível evitando, ainda, a formação de diques
às suas margens;

b) observar o disposto no inciso IV deste parágrafo;

c) promover a revegetação da área após a execução das intervenções.

VIII) É expressamente proibido o uso de qualquer produto químico ou
defensivo agrícola na calha e/ou nas margens de cursos hídricos para facilitar
o processo de limpeza.

Art. 4º - Os procedimentos de limpeza e desassoreamento não poderão
prejudicar o abastecimento público de água. Desta forma, para qualquer
interferência prevista para ser executada a menos de 1.000 metros a
montante e/ou a jusante de qualquer ponto de captação de água para este
fim, o responsável pela obra deverá obter anuência prévia da concessionária
responsável, e esta deverá ser mantida consigo para fins de fiscalização.

Art. 5º - Para a execução destas atividades que se estendam à propriedade
de terceiros, mesmo que o curso hídrico seja apenas a divisa, o interessado
deverá obter anuência do(s) proprietário(s) e esta(s) deverá (ão) ser
mantida(s) consigo para fins de fiscalização.

Art. 6º - No caso de cursos hídricos que façam divisa entre dois ou mais
municípios, as respectivas Prefeituras deverão ser previamente consultadas.

Art. 7º - Para reservatórios de água naturais ou artificiais tais como
barragens, lagos e lagoas, somente estará isento de licenciamento ambiental
o procedimento de limpeza manual.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8º - A inobservância dos termos desta Instrução Normativa implicará
ao infrator a aplicação das penalidades previstas na legislação vigente.

Art. 9º - Ao IEMA reserva-se o direito de fazer novas exigências que entender
pertinentes para o adequado desenvolvimento da atividade de limpeza de
córregos, rios e canais no Estado do Espírito Santo.

Art. 10º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sueli Passoni Tonini
Diretora Presidente do IEMA

Protocolo 69282
=====================================================================================

INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 14, 01 DE DEZEMBRO DE 2008

Dispõe sobre os procedimentos relacionados ao licenciamento ambiental
de coleta e transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos e resíduos
de serviços de saúde.

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso XI
do artigo 5º, Lei Complementar n° 248, de 28 de junho de 2002 e artigo 33
do Decreto 1.382-R, de 07 de outubro de 2004.

Considerando a necessidade de se definir procedimentos específicos para o
licenciamento ambiental da atividade de coleta e transporte de produtos e
resíduos perigosos e de resíduos de serviços de saúde.

Considerando o alto risco da atividade de coleta e transporte de produtos e
resíduos perigosos e de resíduos de serviços de saúde.

Considerando o Decreto Estadual 1.777, de 09 de janeiro de 2007, que
dispõe sobre o Sistema de Licenciamento e Controle das Atividades Poluidoras
ou Degradadoras do Meio Ambiente – SILCAP.

Considerando os Decretos 1972-R, de 26 de novembro de 2007, e 2091-R,
de 08 de julho de 2008, que alteram dispositivos do Decreto 1.777-R de 17
de janeiro de 2007 e dá outras providências.

Considerando a norma ABNT NBR 10.004, que trata da classificação e da
caracterização dos resíduos sólidos.

Considerando a Resolução 420/04 da Agência Nacional de Transportes
Terrestres (ANTT), que dispõe sobre instruções complementares do
Regulamento do Transporte Terrestre de Produtos Perigosos.
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Ambientais (CNDA) devidamente preenchido acompanhado de original e
cópia ou cópia autenticada do comprovante de pagamento da taxa de CNDA,
conforme Lei Estadual nº. 7.001 /01;

VI. Original e cópia ou cópia autenticada do documento de
identidade do representante legal que assinar o requerimento;

VII. Original e cópia ou cópia autenticada do Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) ou do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

VIII. No caso de Pessoa Jurídica, cópia do Contrato Social e última
alteração contratual ou documentação equivalente em casos específicos de
outros atos constitutivos.

§ 1º. Somente serão formalizados os processos de licenciamento caso
apresentados todos os documentos, atualizados e devidamente preenchidos,
listados nos Incisos I a VIII deste artigo, devendo ser adotados, quando
couber, os modelos disponibilizados pelo IEMA.

§ 2º. A responsabilidade do responsável técnico está limitada à elaboração
e à adaptação dos projetos referentes ao controle ambiental (Planos de
Contingência e Emergência) bem como das informações prestadas no FCE
e demais formulários. A responsabilidade pela não observância de qualquer
das recomendações elencadas nos planos incidirá unicamente sobre o
empreendedor ou seu representante legal.

§ 3º. No preenchimento das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs),
no campo disponível para descrição do serviço contratado deverá constar
menção explícita à execução e/ou adaptação do Plano de Contingência e
Emergência.

§ 4º No caso de existir oficina mecânica ou sistema de lavagem de veículos
em sede localizada no Estado do Espírito Santo, estas atividades deverão
ser licenciadas em processos específicos.

Art. 4º. Para o caso de obtenção de Autorização Ambiental para coleta e
transporte de produtos e resíduos perigosos e de resíduos de serviços de
saúde, esta deverá ser requerida apresentando-se os seguintes documentos:

I. Ofício em que conste a solicitação de Autorização Ambiental
para a atividade.

II. Formulário de Caracterização do Empreendimento (FCE)
devidamente preenchido, específico para a atividade, contendo delimitação
do período de atuação, descrição do tipo de resíduo ou produto perigoso a
ser transportado, incluindo a forma de acondicionamento, o quantitativo, o
itinerário a ser utilizado nas vias estaduais, priorizando o trânsito por vias
pavimentadas, a origem e a destinação final do carregamento.

III. Termo de Responsabilidade Ambiental (TRA) devidamente
preenchido, acompanhado por Anotação de Responsabilidade Técnica
(Original e cópia ou cópia autenticada) do responsável técnico pelo
preenchimento do FCE, conforme modelo constante no ANEXO II;

IV. Original e cópia ou cópia autenticada do comprovante de
pagamento da taxa referente à solicitação de Autorização Ambiental para
atividades não industriais;

§ 1º. O pedido de Autorização Ambiental passará por análise de seu conteúdo,
antes de sua protocolização sendo somente formalizados os requerimentos
de autorização que estejam acompanhados de todos os documentos,
atualizados e devidamente preenchidos, listados nos Incisos I a IV deste
artigo.

§ 2º. A responsabilidade do responsável técnico está limitada à elaboração
e à adaptação dos projetos referentes ao controle ambiental (Planos de
Contingência e Emergência) bem como das informações prestadas no FCE
e demais formulários. A responsabilidade pela não observância de qualquer
das recomendações elencadas nos planos incidirá unicamente sobre o
empreendedor ou seu representante legal.

§ 3º. No preenchimento das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs),
no campo disponível para descrição do serviço contratado deverá constar
menção explícita à execução e/ou adaptação do Plano de Contingência e
Emergência.

§ 4º. Não caberá a emissão de novas autorizações ambientais para a mesma
empresa e atividade em prazo inferior a um ano após findado o período de
vigência da última autorização obtida, exceto para os casos em que se
comprove a ocorrência de situação emergencial.

Art. 5º. No caso específico de omissão ou de uso de informações não
verídicas no requerimento, no TRA e/ou no FCE apresentados, o IEMA
determinará:

I. A suspensão imediata da licença única ou da autorização
ambiental e imposição de multa, na forma da legislação vigente;

II. A denúncia do responsável técnico ao respectivo Conselho de
Classe;

III. O envio de cópias dos procedimentos adotados, conforme
previstos nos itens I a III acima, para conhecimento do Ministério Público
Estadual.

§ 1º. O responsável técnico será solidariamente responsabilizado pela multa
prevista no inciso I deste artigo;

§ 2º. O IEMA comunicará a imposição das penalidades tratadas no presente
artigo ao responsável técnico e aos representantes legais do
empreendimento;

Art. 6º. Constatada a infração será lavrado o respectivo auto, bem como
assegurado o direito de defesa, na forma prevista nos artigos 21 a 28 da
Lei Estadual n. 7.058, de 18.01.2002.

§ 1º. Não havendo interposição de defesa ou recurso no prazo previsto na
Lei Estadual nº. 7.058/2002, o CTEA será definitivamente cancelado.

§ 2º. O responsável técnico que tiver seu CTEA cancelado somente poderá
requerer novo cadastro após 2 (dois) anos, seguindo instruções previstas
em legislação específica.

Art. 7º. Para requerimento e validade da Licença e/ou da Autorização obtida,
deverão ser atendidos os seguintes critérios, no que couber:

I. No caso específico de empresas que realizem Coleta e Transporte
Rodoviário de Produtos Perigosos:

a. Manter atualizados os Certificados de Inspeção de Produtos
Perigosos (CIPP) junto ao INMETRO, para o caso de transporte a granel.

b. Manter atualizados os Certificados de Regularidade de
Licenciamento de Veículos (CRLV) junto ao DETRAN de todos os veículos
transportadores.

c. Manter atualizado Certificado de Registro no Ministério do
Exército, no caso de transporte de produtos regulamentados conforme o
Decreto nº. 55.649 de 28/01/65 (explosivos – Classe 1 ONU).

d. Manter atualizados os comprovantes de treinamento
específico dos motoristas (Movimentação e Operação de Produtos Perigosos
- MOPP) contratados e autônomos que prestam serviços à empresa.

e. Manter os painéis de segurança e os rótulos de risco
devidamente instalados nos veículos transportadores, durante o transporte,
de forma a facilitar a identificação da carga.

f. Caso a empresa seja sediada em outra unidade da
federação, manter atualizada a Licença Ambiental de Operação emitida por
órgão ambiental competente do Estado de Origem, caso esta seja exigível.

g. Possuir, inclusive disponibilizado em cada veículo
transportador, PLANO DE CONTINGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA OPERAÇÃO
DE CARGA E MANUSEIO atualizado, que deverá atender os requisitos
previstos no Termo de Referência do ANEXO I.

h. Implementar procedimentos de segurança para
atendimento a emergências que possam ocorrer com qualquer dos produtos
transportados.

i. Os caminhões deverão estar dotados de Kit de Emergência
e EPI para cada produto a ser transportado, os quais deverão ser
periodicamente revisados e adequadamente mantidos.

j. Cada caminhão deverá dispor de check-list (conforme
norma ABNT NBR 15.481) para verificação do veículo antes das saídas dos
mesmos de suas bases para carregamento.

k. A manutenção e a limpeza dos veículos deverão ser
realizadas por empresas devidamente licenciadas.

l. Em caso de acidente no transporte, as empresas
transportadoras de produtos perigosos deverão comunicar a ocorrência de
imediato ao IEMA, através do contato telefônico disponibilizado em seu
endereço eletrônico (www.iema.es.gov.br).

m. Apresentar ao IEMA, em caso de acidente envolvendo os
veículos da empresa, relatório detalhado, com fotos de ocorrência do acidente
incluindo descrição dos danos ambientais causados e as medidas de controle
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e remediação adotadas, no prazo de 15 (quinze) dias após a ocorrência.

II. No caso específico de Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos
(Resíduos Classe I – Perigosos e dos Resíduos de Serviço de Saúde):

a. Possuir cópia da licença de operação da empresa onde
serão destinados os resíduos perigosos, emitida por órgão ambiental do
estado de destino.

b. Manter atualizados os Certificados de Inspeção de Produtos
Perigosos (CIPP) junto ao INMETRO, para o caso de transporte a granel.

c. Manter atualizados os Certificados de Regularidade de
Licenciamento de Veículos (CRLV) junto ao DETRAN de todos os veículos
transportadores.

d. Manter atualizado Certificado de Registro no Ministério do
Exército, no caso de transporte de produtos regulamentados conforme o
Decreto nº. 55.649 de 28/01/65 (explosivos – Classe 1 ONU).

e. Manter atualizados os comprovantes de treinamento
específico dos motoristas (MOPP) contratados e autônomos que prestam
serviços à empresa.

f. Manter os painéis de segurança e os rótulos de risco
devidamente instalados nos veículos transportadores, durante o transporte,
de forma a facilitar a identificação da carga.

g. Caso a empresa seja sediada em outra unidade da
federação, manter atualizada a Licença Ambiental de Operação emitida por
órgão ambiental competente do Estado de Origem, caso esta seja exigível.

h. Possuir, inclusive disponível em cada veículo transportador,
PLANO DE CONTINGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA OPERAÇÃO DE CARGA E
MANUSEIO atualizado, que deverá atender os requisitos previstos no Termo
de Referência do ANEXO I.

i. Implementar procedimentos de segurança para
atendimento a emergências que possam ocorrer com qualquer dos resíduos
transportados.

j. Os caminhões deverão estar dotados de Kit de Emergência
e EPI para cada resíduo a ser transportado, os quais deverão ser
periodicamente revisados e adequadamente mantidos.

k. Cada caminhão deverá dispor de check-list (conforme
norma ABNT NBR 15.481) para verificação do veículo antes das saídas dos
mesmos de suas bases para carregamento.

l. A manutenção e a limpeza dos veículos deverão ser
realizadas por empresas devidamente licenciadas.

m. Manter atualizado relatório de movimentação dos resíduos,
discriminando a destinação final dos mesmos, bem como cópia das licenças
ambientais das empresas receptoras dos resíduos coletados e transportados.

n. Em caso de acidente no transporte, as empresas
transportadoras de resíduos perigosos e de serviços de saúde deverão
comunicar a ocorrência de imediato ao IEMA, através do contato telefônico
disponibilizado em seu endereço eletrônico (www.iema.es.gov.br).

o. Apresentar ao IEMA, em caso de acidente envolvendo os
veículos da empresa, relatório detalhado, com fotos de ocorrência do acidente
incluindo descrição dos danos ambientais causados e as medidas de controle
e remediação adotadas, no prazo de 15 (quinze) dias após a ocorrência.

Art. 8º. Os processos de licenciamento em tramitação no IEMA, que tenham
sido protocolados antes da publicação desta Instrução Normativa estarão
sujeitos à análise sob o aspecto desta.

§ 1º. Caso se verifique a ausência de qualquer dos documentos essenciais
listados nos Incisos do Artigo 3º, o IEMA notificará a requerente a apresentar,
em prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento do ofício, a
complementação necessária visando ao prosseguimento na análise de seu
processo.

§ 2º. Em não havendo manifestação por parte da requerente, o IEMA
procederá com o arquivamento do processo.

Art. 9º. Para fins de fiscalização e controle o IEMA poderá exigir, a qualquer
tempo, a apresentação de cópia das documentações obrigatórias, listadas
no Artigo 7º como critérios de validade das licenças e autorizações.

Art. 10. Está dispensado do licenciamento ambiental o transporte de todas
as substâncias que comprovadamente não apresentem risco ao meio

ambiente quando submetidas a derramamentos ou outro sinistro que venha
a por em contato tais substâncias com o meio ambiente – solo, água e ar.

§ 1º. As substâncias mencionadas no caput desse Artigo serão aquelas
constantes em Instruções Normativas específicas publicadas pelo IEMA;

§ 2º. O disposto nesse Artigo não impede que o IEMA possa ser consultado
quanto à possibilidade de dispensa de licenciamento do transporte dos
produtos ou resíduos de interesse que não estejam elencados em Instrução
Normativa própria.

Art. 11. Fica revogada a tabela-atividade VII.20 (Coleta e Transporte
Rodoviário de Resíduos de Saúde) do ANEXO I, Grupo VII, da Instrução
Normativa do IEMA nº.12, de 18 de setembro de 2008.

Art. 12. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

ANEXO I

Termo de Referência para o Plano de Contingência/Emergência, o qual deverá
contemplar Análise de Risco, Programas de Segurança e de Treinamento
dos funcionários, devendo ser acrescidas demais informações constantes
da norma ABNT aplicável ao caso, qual seja NBR 15.480 ou outra que
venha a substituí-la.

1. Estruturação dos procedimentos para atendimento a
emergências

Estrutura organizacional, contemplando as atribuições e
responsabilidades dos envolvidos;

Formas de comunicação disponíveis com integrantes do Plano e Órgãos
Públicos a serem acionados, incluindo números de telefones para contato;

Listas de equipamentos, materiais e produtos disponíveis para serem
utilizados no atendimento a emergências;

Identificação da emergência e acionamento do Plano;

Identificação das ações a serem tomadas pelo motorista e pela primeira
pessoa a chegar ao local no caso de ocorrência de acidente;

Relação das ações de combate a emergências (combate a incêndio,
controle de derramamentos, resgates de vítimas, evacuação de áreas, etc.);

Relação dos procedimentos a serem tomados após o encerramento do
combate a emergências.

2. Análise de Risco

Análise Preliminar de Riscos para as atividades de coleta, transporte e
desembarque de produtos/resíduos, relacionando os riscos envolvidos, suas
causas, conseqüências, categoria de risco, medidas preventivas, medidas
corretivas e responsáveis pela implementação dessas medidas.

3. Programa de Segurança:

Descrição do uso de EPI’s durante o processo de coleta, transporte e
descarga dos resíduos/produtos;

Procedimentos de movimentação de carga e verificação dos veículos
(Check List, a ser elaborado em conformidade com a norma ABNT NBR
15.481);

Descrição dos cuidados a serem dados à frota (freqüência de
manutenção mecânica, elétrica, troca de extintores, etc.);

Cópias das Fichas de Informação e Segurança de Produtos Químicos –
FISQPs de todos os produtos transportados pela empresa ou Cópias dos
Laudos de Caracterização e Classificação dos resíduos transportados, em
caso de transporte de resíduos perigosos.

Cópia do contrato de prestação de serviços, firmado com empresa,
devidamente licenciada, responsável pelo atendimento emergencial em caso
de sinistros envolvendo os veículos da autorização/licença ou Termo de
Responsabilidade da empresa transportadora, de forma a se responsabilizar
pela atuação rápida e eficaz no atendimento emergencial envolvendo seus
veículos dentro do estado do Espírito Santo, conforme anexo.

4. Programa de Treinamento

Descrição e freqüência das ações de treinamento da equipe encarregada
da movimentação dos produtos/resíduos, bem como da limpeza e
manutenção dos equipamentos/veículos. Ressalta-se que todos os
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funcionários deverão ter conhecimento do Plano;

Previsão da realização de simulados de emergência, com base nos
cenários identificados na Análise de Riscos.

5. Tabela-Resumo

Juntamente com o Plano deverá constar uma tabela, plastificada, que
represente o resumo das ações a serem adotadas em caso de acidentes
com cada tipo de produto ou resíduo que possa vir a ser transportado.

Protocolo 69299
======================================================================================

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO. Nº 480
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008.

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

NOME PERÍODO
Graciane Lemos Holz 17.11.2008 a 31.12.2008

Valor da bolsa: 80% (oitenta por cento) do salário mínimo. Atividade –
0412208002.330 Administração da Unidade.
Respaldo legal: Lei Federal nº. 6.494/77 e Dec.1.205-S, publicado em
04.06.2003.

Protocolo 69219
=====================================================================================

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º 481
-S DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008

A DIRETORA PRESIDENTE DO
INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO
AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS – IEMA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º - Designar a servidora Tuanny
Medeiros Alves para exercer a função
de Pregoeira dos pregões eletrônicos
a serem realizados por este Instituto,
conforme previsto no Decreto n.º
1.527-R, de 30 de agosto de 2005.

Parágrafo Único - na falta ou
impedimento da servidora referido
no “caput” deste artigo fica
designado à servidora Marli Tereza
Altoé Miranda.

Art.2º - Fica designados os
servidores Marl i Tereza Altoé
Miranda, Cenira Guerra de Oliveira,
Rosimar Chiabay Fonseca para
atuarem como membro da equipe de
apoio dos pregões Eletrônicos a
serem realizados pelo Instituto.

Art.3º - Revoga-se a Instrução de
Serviço 141-S de 01 de novembro
de 2007, publicado no Diário Oficial
em 05 de novembro de 2007.

Protocolo 69181

INSTRUÇÃODE SERVIÇON.º 482-
S DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008

A DIRETORA PRESIDENTE DO INS-
TITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBI-
ENTE E RECURSOS HÍDRICOS –
IEMA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1º - Designar os servidores abaixo
relacionados para sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão
Permanente de Licitação deste Instituto.

-Solange Cardoso Malta Nogueira;
-Claudia Santos Machado;
-Jose Carlos Craveiro Campos;
-Jozelia Correia Rozario Pereira;
-Luana Rebouças.

Art.2º -Revoga-seaInstruçãodeServiço
n. º 097-S de 10 de abril de 2008.

Protocolo 69182
================================

RESCISÃO CONTRATUAL
(Servidor DT)

Fica rescindido, o Contrato em
Designação Temporária, autorizado
pela Lei Complementar Nº 397/
07,publicada no Diário Oficial em 25/
06/2007, celebrado entre o IEMA e a
servidora,Raphaela Cunha da Silva,
da função inerente ao cargo de
Agente Tecnólogo – Saneamento
Ambiental, a partir 25.11.2008,
em virtude de ter sido nomeada
para cargo efetivo deste IEMA.

Protocolo 69217

VISITE NOSSO SITE
WWW.dio.es.gov.br

EDITAL Nº 224/2008 – SESA

A Secretaria de Estado da Saúde – SESA, através do seu Subsecretário
para Assuntos de Administração e Financiamento de Atenção a Saúde, no
uso das atribuições legais, e considerando processos seletivos
regulamentados pelos editais indicados nos quadros abaixo, convoca os
candidatos a comparecerem no horário e local estabelecidos, descritos neste
Edital, quando deverão apresentar os documentos, que serão informados
pelo Recursos Humanos da Unidade para as providências quanto aos exames
admissionais, que deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Vitória, 01 de dezembro de 2008

MARCELO CALMON DIAS
Subsecretário da SESA

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
- SESA -

Protocolo 69431
=====================================================================================

UNIDADE: C.A. – CENTRAL ADMINISTRATIVA
LOCAL DE COMPARECIMENTO: SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE/NÚCLEO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
ENDEREÇO: AV. Marechal Mascarenhas de Moraes, 2.025,
Bento Ferreira, Vitória-ES
PERÍODO DE COMPARECIMENTO: 3, 4 e 5 de dezembro/08
das 8 às 11:30 e de 13:30 às 16:30 horas

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
NOME CLASSIFICAÇÃO EDITAL
Carmelita Cleci Figueira de Oliveira 18 010/2008
Lorena Coutinho da Silva 19 010/2008

UNIDADE: HDDS – HOSPITAL Dr. DÓRIO SILVA
LOCAL DE COMPARECIMENTO: Rua Eudes Sherrer s/n –
Parque Residencial Laranjeiras – Serra-ES
PERÍODO DE COMPARECIMENTO: 3, 4 e 5 de dezembro/08
das 9 às 17 horas

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
NOME CLASSIFICAÇÃO EDITAL
Christiane Alvarenga 134 004/2007

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO
AO CONVÊNIO Nº090/07

ENTIDADES CONVENENTES –
Secretaria de Estado da Saúde/SESA
e o Município de Alegre.
OBJETO – Fica prorrogado a partir
de 31/12/2008, o prazo de vigência
do Convênio nº 090/07, com término
previsto para 30/06/2009.
DATA DA ASSINATURA – 20/11/
2008
PROCESSO Nº 38070642/2007

ANSELMO TOZI
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 69190
====================================
NOTIFICAÇÃO N.º 008/ 2008

PROCESSO N.º 41485696/ 2007
DATA: 17/06/2008
EMPRESA: Distribuidora J P Ltda –
MEE
RAMO:Atacadista
CNPJ :04.405.928/0001-07
AUTO DE INFRAÇÃO:
014463816062008

DECISÃO FINAL

Distribuidora J P Ltda-MEE, localizada
à Av. Honório Fraga, s/ nº, Centro,
São Domingos do Norte - ES, foi
autuada em 16/ 06/ 2008 por
infringir o artigo 63, incisos II e IV,
da Lei 6.066 de 31/12/1999.

Notificada do Auto de Infração, a
autuada não apresentou defesa.

Isto posto, de acordo com os artigos
92, 93 e 94 da Lei Estadual nº.
6.066/ 1999, RATIFICO A
DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA,
decidindo pela manutenção da
Penalidade de Advertência,
mantendo o Auto de Infração, por
classificar a infração de natureza
leve.

Lavrado auto de Apreensão nº
014463816062008, ratifico ainda
que os produtos apreendidos : 09
cxs Dorflex com 240 compr.; 06 cxs
As-Med com 200 compr.; 03 cxs
Tylafex com 200 compr.; 28 cxs
Engov com 25 envel.; 288 cxs
Neosaldina com 20 compr.; 23 cxs
Doril com 25 blisters de 6 compr.;
34 cxs Nogripe com 25 blisters de 6

compr.; 46 cxs Sal de Frutas com 60
envel. de 5 g; 270 frs Dipimed gts
10 ml; 10 cx Anador com 120
compr.; 17 cx Sonrisal limão com
30 envel. de 2 compr.; 180 compr.
Sonrisal; 90 compr. Sonrisal limão;
30 envel. Sal de Frutas com 5 g; 40
envel. Engov com 6 compr.; 52 envel.
Dorflex com 10 compr.; 45 envel.
Nogripe com 6 compr.; 80 envel.
As-Med com 10 compr.; 60 envel.
Anador com 8 compr.; 125 envel.
Tylaflex com 4 compr. e 58 potes Gel
Doutorzinho com 240 g; foram
doados às instituições Casa de
Solidariedade Menino Jesus, APAE–
Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Colatina, Casa Vovô
Simeão e Lar Irmã Scheila, de forma
igualitária, conforme Termos de
Doação Nºs 002, 003, 004 e 005/
2008, constantes nos autos do
processo administrativo sanitário.

Colatina (ES), 26 de agosto de 2008.

KESIA MARGOTTO CALIARI
Chefe do Núcleo de Vigilância em Saúde
Nº Funcional 2726696/ SESA

Protocolo 69193
====================================

RESUMO DO 2º TERMO
ADITIVO AO CONVÊNIO

Nº092/2007

ENTIDADES CONVENENTES –
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
– SESA e a ASSOCIAÇÃO
EVANGÉLICA BENEFICENTE
ESPÍRITO SANTENSE- AEBES.
OBJETO – Fica prorrogado por mais
06 (seis) meses, a partir de 01/01/
2009, o prazo de vigência do
Convênio nº 092/07, com término
previsto para 30/06/2009.
DATA DA ASSINATURA – 07/11/
2008

PROCESSO N.º39123065/2007

ANSELMO TOZI
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 69224
===================================

RESUMO DO CONVÊNIO
N.º 084/2008

ENTIDADE CONVENENTES-
Secretaria de Estado da Saúde do
Espírito Santo e a Associação Evangélica
Beneficente Espírito-Santense.


